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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$2.570.000,00(dois  milhões,  quinhentos  e  setenta  mil  reais),
conforme especifica.

DECRETO Nº 7003/2023

D E C R E T A:

DE 5 DE JULHO DE 2023.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  2.570.000,00(dois  milhões,
quinhentos  e  setenta  mil  reais)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2207.31900400000000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
00303.00303.01.02.00.00.2.500.1002 (SF) - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$60.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Atenção Especializada em Saúde

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2060.31900400000000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
00303.00303.01.02.00.00.2.500.1002 (SF) - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$10.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2204.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00303.00303.01.02.00.00.2.500.1002 (SF) - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$2.500.000,00

Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saúde

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00303.00303.01.02.00.00.2.500.1002 (SF) - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$60.000,00

00303.00303.01.02.00.00.2.500.1002 (SF) - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$10.000,00

00303.00303.01.02.00.00.2.500.1002 (SF) - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$2.500.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 5 de Julho de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 5 de Julho
de 2023, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.07.05 15:19:49 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

  
PORTARIA N.º 098/2023. 
  De 05 de Julho de 2023. 

 
SÚMULA:  “Designa servidores públicos municipais 
para compor Equipe de Acompanhamento Municipal 
de Fazenda Rio Grande e para assumirem as funções 
de Gestor / Fiscal do Termo de Cooperação Técnica 
TCT, firmado entre o Município de Fazenda Rio 
Grande e Agência de Assuntos Metropolitanos do 
Paraná, com o objetivo de acompanhamento e 
participação na elaboração do Plano de 
Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) da Região 
Metropolitana de Curitiba (RMC),  conforme 
especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 40.819/2023:  
 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais, abaixo relacionados para compor a 
Equipe de Acompanhamento Municipal (EAM), bem como assumirem as funções de Gestor 
/Fiscal do Termo de Cooperação Técnica n°. 21/2023/AMEP, firmado entre Fazenda Rio 
Grande e a Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná para acompanhamento e 
participação na elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) da 
Região Metropolitana de Curitiba (RMC): 
 
I. Gestor/Fiscal Titular: Fabiano Constantino Assumpção, Arquiteto e Urbanista, portador da 
cédula de identidade nº 6.575.663-3/IIPR, e-mail arq.fabiano@gmail.com, telefone: 41.3627-
8503; 
 
II. Gestora/Fiscal Substituta: Monique Kist, Arquiteta e Urbanista, portadora da cédula de 
identidade nº 4.991.813/IISC, e-mail moniquekist@yahoo.com.br, telefone 41.3627-8572. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 05 de julho de 2023. 
 

 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.07.05 15:40:16 
-03'00'
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~ FÃZENDA 
... RIO GRANDE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande- PR 

CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.9S6/0001 -02 
Ttl: (4 1) 3608-7706 e-mail: cultu ra@fazendario grande.pr.gov.pr 

PORTARIA 003/2023 - SMC 

SÚMULA: "Des igna servidor Fiscal de Gestão de 

Contratos da Secretaria Municipal de Cultura, 

conforme especifica." 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, na qualidade de Gestor da Secretaria Municipal de 

Cultura de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, em atendimento ao 

Decreto Municipal nº 5823/2021 , designa para fiscal de gestão dos contratos pelo período de 

01/07/2023 a 30/07/2023 durante gozo de férias da servidora Andressa Camilo, matrícula nº 358385: 

Nome completo: Teófilo Franklin dos Santos da Silva 

Matrícula: 357710 

Atenciosamente, 

Fazenda Rio Grande, 05 de Julho de 2023. 
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

  
Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071 

CNPJ 05.145.721/0001-03 – fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 

 
 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 011/2023 
De 04 de julho de 2023. 

 
 

 
Súmula: Concede férias à Servidora Pública 
do Quadro Próprio do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV. 
 

 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 

Grande - FAZPREV, no uso das suas atribuições legais conferidas através do Decreto Nº 
6496/2022, 
 
 

RESOLVE: 
 

 
         Art. 1º. – CONCEDER férias conforme artigo nº 108 da Lei Municipal 168/2003 do 
Estatuto dos Servidores Municipais, referente ao período aquisitivo de 22/09/2019 a 
21/09/2020 à servidora abaixo: 
 

Protocolo Matrícula Nome do Servidor Cargo Período de 
Férias Lotação 

219/2023 769 Mirian Ramos 
Nogueira Advogada 

12/07/2023 
a 

21/07/2023 
FAZPREV 

 
 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de julho de 2023. 
 

 
 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
 

ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:0470358190
6

Assinado de forma digital por 
ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906 
Dados: 2023.07.05 09:58:54 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande torna público que será 
realizada abertura de procedimento licitatório, conforme planilha abaixo· 

MODALIDADE NUMERO ABERTURA OBJETO 
Contratação empresa para prestação de 

Pregão Eletrônico 03/2023 18/07/2023 serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em microcomputadores desktops, 

notebooks e servidores. 

O edital referente ao Pregão Eletrônico acima estará disponivel a partir do 
dia 06/07/2023 no site da Câmara Municipal www.camarafazendariogrande.pr.leq .br e 
no site wvw.comprasgovernamentais.gov.br www.comprasgovernamentais.gov.br 

Maiores informações poderão ser retiradas através do fone 41 3627-1664 
ou através do e-mail licitacoes@fazendarioqrande.pr.leg.br 

Fazenda Rio Grande, 05 de julho 2023. 

~-· _-_-· 1u:t: ,~? 
Fernando D~ AriÍaral 

\ PrJgofl:iro 
----------_/ ' 
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1 – APRESENTAÇÃO 
 

1.1 – OBJETIVO  

Este Termo Aditivo tem por objetivo atualizar a Política de Investimentos de 2023, nos termos 

aprovados em 30 de março de 2023, em reunião ordinária dos membros do Conselho de 

Administração.   

1.3 – BASE LEGAL 

A Política de Investimentos dos RPPS brasileiros deve acatar as diretrizes da legislação vigente 

especialmente a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.963/21 e a Portaria do Ministério 

do Trabalho e Previdência Social nº 1.467/22.  

2 – CONTEÚDO 
 

2.1 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O art. 39, §4º, da Portaria/MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, que disciplina os parâmetros e as 

diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à 

Lei nº 9.717, de 1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e à Emenda Constitucional nº 

103, de 2019, prevê: 

Art. 39. A taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor 

presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS será equivalente à taxa de juros 

parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ seja o mais próximo à 

duração do passivo do RPPS.  
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§ 4º A taxa de juros parâmetro, estabelecida conforme o Anexo VII, poderá ser acrescida em 0,15 

(quinze centésimos) a cada ano em que a rentabilidade da carteira de investimentos superar os 

juros reais da meta atuarial dos últimos 5 (cinco) anos, limitados ao total de 0,60 (sessenta 

centésimos). 

Prevê também o art. 7, I, “a”, da resolução CMN nº 4.963, de 25 de novembro de 2021, que dispõe 

sobre as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social instituídos pela União, 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios: 

Art. 7º No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência 

social subordinam-se aos seguintes limites: 

I - até 100% (cem por cento) em: 

a) títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia (Selic); 

Com base nesses dispositivos legais, por deliberação do Conselho de Administração, aprovou-se o 

acréscimo de 0,30 (trinta centésimos) à taxa juros parâmetro inicialmente estabelecida na Política 

de Investimentos de 2023. Aprovou-se também o acréscimo na meta de investimentos em títulos 

de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

(Selic), de 1% para 40%, sendo que esse percentual será atingido a partir de migração gradativa 

das cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa, conforme regulamentação 

estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, constituídos sob a forma de condomínio aberto, 

cujos regulamentos determinem que seus recursos sejam aplicados exclusivamente em títulos de 

emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), 

ou compromissadas lastreadas nesses títulos (art. 7º, I, “b”, da Resolução CMN nº 4.963/2021). 
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2.2 – DA ALTERAÇÃO NO ITEM 2.3.2 DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DE 2023 

Em razão da aprovação pelo Conselho de Administração do acréscimo na meta de investimentos 

em títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia (Selic), de 1% para 40%, sendo que esse percentual será atingido a partir de migração 

gradativa das cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa, conforme 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, constituídos sob a forma de 

condomínio aberto, cujos regulamentos determinem que seus recursos sejam aplicados 

exclusivamente em títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia (Selic), ou compromissadas lastreadas nesses títulos, passa-se a constar na 

Política de Investimentos de 2023 a seguinte alteração, exclusivamente na parte abaixo descrita: 

Texto original: 

[...] 

 
     

Estratégia de Alocação 
Política de Investimento 

Segmento Tipo de Ativo Carteira Atual 
(R$)  

Carteira 
Atual (%) 

Limite 
Resolução 

4.963 

Limites 
Inferiores 

(%) 

Estratégias 
Alvo (%) 

Limites 
Superiores 

(%) 

Renda Fixa 

Títulos Tesouro Nacional – SELIC - Art. 7º, I, “a”.   100,00% 0,00% 1,00 100,00% 

FI Renda Fixa Carteira 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" 207.518.382,76 66,96 100,00% 0,00% 62,00 100,00% 

ETF de Renda Fixa 100% títulos TN - Art. 7º, I, "c"   100,00% 0,00% 0,00 100,00% 

Operações Compromissadas - Art. 7º, II   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

FI Renda Fixa - Art. 7º, III, “a” 70.373.937,46 22,71 60,00% 0,00% 24,00 60,00% 

ETF Renda Fixa - Art. 7º, III, “b”   60,00% 0,00% 0,00 60,00% 

Ativos Financeiros Bancários - Art. 7º, IV   20,00% 0,00% 1,00 20,00% 

FI Direitos Creditórios (FIDC) – cota sênior - Art. 7º, V, "a"   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

FI Renda Fixa "Crédito Privado"- Art. 7º, V, "b" 6.620.707,68 2,14 5,00% 0,00% 2,00 5,00% 

FI Debentures Infraestrutura- Art. 7º, V, "c"   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

Subtotal 284.513.027,90 91,81 - 0,00% 89,00 - 

Renda 
Variável 

FI Ações - Art. 8º, I 7.470.399,50 2,41 30,00% 0,00% 4,00 30,00% 

ETF Ações - Art. 8º, II   30,00% 0,00% 0,00 30,00% 

Subtotal 7.470.399,50 2,41 - 0,00% 4,00 - 

Investimentos 
no Exterior 

FI Renda Fixa - Dívida Externa - Art. 9º, I   10,00% 0,00% 0,00 10,00% 

FI Investimento no Exterior - Art. 9º, II   10,00% 0,00% 0,00 10,00% 

FI Ações - BDR Nível I - Art. 9º, III 9.450.015,42 3,05 10,00% 0,00% 3,00 10,00% 

Subtotal 9.450.015,42 3,05 - 0,00% 3,00 - 

Investimentos 
Estruturados 

FI Multimercado - aberto - Art. 10, I 7.943.865,29 2,56 10,00% 0,00% 3,00 10,00% 

FI em Participações - Art. 10, II   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 
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FI “Ações - Mercado de Acesso”- Art. 10, III   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

Subtotal 7.943.865,29 2,56 - 0,00% 3,00 - 

Fundos 
Imobiliários 

FI Imobiliário - Art. 11   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

Subtotal   - 0,00% 0,00 - 

Empréstimos 
Consignados 

Empréstimos Consignados – Art. 12   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

Subtotal   - 0,00% 0,00 - 

  309.923.298,17 100,00   100,00  

Texto atualizado: 

[...] 

 
     

Estratégia de Alocação 
Política de Investimento 

Segmento Tipo de Ativo Carteira Atual 
(R$)  

Carteira 
Atual (%) 

Limite 
Resolução 

4.963 

Limites 
Inferiores 

(%) 

Estratégias 
Alvo (%) 

Limites 
Superiores 

(%) 

Renda Fixa 

Títulos Tesouro Nacional – SELIC - Art. 7º, I, “a”.   100,00% 0,00% 40,00 100,00% 

FI Renda Fixa Carteira 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" 207.518.382,76 66,96 100,00% 0,00% 22,00 100,00% 

ETF de Renda Fixa 100% títulos TN - Art. 7º, I, "c"   100,00% 0,00% 0,00 100,00% 

Operações Compromissadas - Art. 7º, II   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

FI Renda Fixa - Art. 7º, III, “a” 70.373.937,46 22,71 60,00% 0,00% 24,00 60,00% 

ETF Renda Fixa - Art. 7º, III, “b”   60,00% 0,00% 0,00 60,00% 

Ativos Financeiros Bancários - Art. 7º, IV   20,00% 0,00% 1,00 20,00% 

FI Direitos Creditórios (FIDC) – cota sênior - Art. 7º, V, "a"   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

FI Renda Fixa "Crédito Privado"- Art. 7º, V, "b" 6.620.707,68 2,14 5,00% 0,00% 2,00 5,00% 

FI Debentures Infraestrutura- Art. 7º, V, "c"   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

Subtotal 284.513.027,90 91,81 - 0,00% 89,00 - 

Renda 
Variável 

FI Ações - Art. 8º, I 7.470.399,50 2,41 30,00% 0,00% 4,00 30,00% 

ETF Ações - Art. 8º, II   30,00% 0,00% 0,00 30,00% 

Subtotal 7.470.399,50 2,41 - 0,00% 4,00 - 

Investimentos 
no Exterior 

FI Renda Fixa - Dívida Externa - Art. 9º, I   10,00% 0,00% 0,00 10,00% 

FI Investimento no Exterior - Art. 9º, II   10,00% 0,00% 0,00 10,00% 

FI Ações - BDR Nível I - Art. 9º, III 9.450.015,42 3,05 10,00% 0,00% 3,00 10,00% 

Subtotal 9.450.015,42 3,05 - 0,00% 3,00 - 

Investimentos 
Estruturados 

FI Multimercado - aberto - Art. 10, I 7.943.865,29 2,56 10,00% 0,00% 3,00 10,00% 

FI em Participações - Art. 10, II   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

FI “Ações - Mercado de Acesso”- Art. 10, III   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

Subtotal 7.943.865,29 2,56 - 0,00% 3,00 - 

Fundos 
Imobiliários 

FI Imobiliário - Art. 11   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

Subtotal   - 0,00% 0,00 - 

Empréstimos 
Consignados 

Empréstimos Consignados – Art. 12   5,00% 0,00% 0,00 5,00% 

Subtotal   - 0,00% 0,00 - 

  309.923.298,17 100,00   100,00  
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2.2 – DA ALTERAÇÃO NO ITEM 2.4 DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DE 2023 

Em razão da aprovação pelo Conselho de Administração do acréscimo de 0,30 (trinta centésimos) 

à taxa juros parâmetro inicialmente estabelecida na Política de Investimentos de 2023, passa-se a 

constar na Política de Investimentos de 2023 a seguinte alteração, exclusivamente na parte abaixo 

descrita: 

Texto original: 

[...] 

Seguindo esta diretriz legal, a META ATUARIAL do FAZPREV em 2023 será de IPCA + juros de 

4,76% aa.  

Texto atualizado: 

[...] 

Seguindo esta diretriz legal, a META ATUARIAL do FAZPREV em 2023 será de IPCA + juros de 

5,06% aa.  

3 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
A comprovação da elaboração do presente Termo Aditivo, conforme determina a legislação 

vigente, ocorrerá por envio de seu relatório eletrônico denominado Demonstrativo da Política de 

Investimentos – DPIN, através do sistema CADPREV, para a Secretaria de Políticas de Previdência 

Social – SPPS.  

Essa alteração passa a ser parte integrante da Política de Investimentos. 

As demais disposições da Política de Investimentos de 2023 permanecem inalteradas. 

Fazenda Rio Grande-PR, 05 de julho de 2023. 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 

DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906

Assinado de forma digital por ANDERSON 
GABRIEL HOSHINO:04703581906 
Dados: 2023.07.05 10:17:50 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 50/2023
PROTOCOLO 3480/2023 - Processo Administrativo nº. 125/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de Veiculo tipo VAN Adaptada para PCD, com capacidade 
de 16 lugares (15 passageiros + 1 motorista) destinada a Secretaria Municipal de 
Saúde,  de  conforme  Emenda  Parlamentar  Nº  09240.360000/1180-02.  Edital  e 

Entrega  das  propostas  disponíveis  a  partir  de  06/07/2023  às  08:00h  no  site 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  Abertura  das  Propostas  18/07/2023  às  09:00h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de julho de 2023.

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira
Pregoeira Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 51/2023
PROTOCOLO 33119/2023 - Processo Administrativo nº. 124/2023

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de 
assinaturas de uso de software Autodesk e treinamento das ferramentas.  Edital e 

Entrega  das  propostas  disponíveis  a  partir  de  06/07/2023  às  08:00h  no  site 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  Abertura  das  Propostas  18/07/2023  às  09:00h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de julho de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 52/2023
PROTOCOLO 19151/2023 - Processo Administrativo nº. 116/2023

Tipo: Menor Preço por Item

OBJETO: Aquisição de veiculo tipo VAN com acessibilidade, com capacidade de 
21 lugares (20 passageiros + 1 motorista), de acordo com a resolução SESA n.º 
783/2019. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 06/07/2023 às 08:00h 

no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 20/07/2023 às 09:00h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de julho de 2023.

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 
Pregoeira Municipal

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

2.2- DA AIJERAÇÃ.O NO ITE~,.-1 DA POIJTICA DE 

3- DISPOSIÇÕES FINAIS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 26/2023 

PROTOCOLO: 36544/2023 

Objeto: Contratação do artista Ewerton Andrade de Oliveira, CPF nº 046.979.039-

35, selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 

para apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Ewerton Andrade de Oliveira 

CPF: 046.979.039-35 

VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais) 

lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput", 

AUTORIZAÇÃO: 28/06/2023 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°126/2023 de 05 de julho de 2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 5

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 2612023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Ewerton Andrade de Oliveira, CPF 

nº 046.979.039-35, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 00212023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Ewerton Andrade de Oliveira, CPF nº 046.979.039-35, no valor total de R$ 
800,00 (oitocentos reais), com base no Art. 25, "caput", da Lei Federal 

8.666193 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 377/2023 e 

tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 
36544/2023. 

MARCO ANTONIO~;;:~~~ 
MARCONDES ,>,.NTONIOMARC0NDB 
SILVA:0431868891 Slt.VA.--04318688~11 

7 ~~~~.:.os 
Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 27/2023 

PROTOCOLO: 3662012023 

Objeto: Contratação do artista Laercio Aparecido da Silva, CPF nº 481.827.299-04, 

selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 para 

apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Laercio Aparecido da Silva 

CPF : 481.827.299-04 

VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais) 

lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "capur, 

AUTORIZAÇÃO: 28/06/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 27/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Laercio Aparecido da Silva, CPF nº 

481 .827.299-04, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Laercio Aparecido da Silva, CPF nº 481.827.299-04, no valor total de R$ 
800,00 (oitocentos reais) , com base no Ar!. 25, "caput'' , da Lei Federal 

8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 377/2023 e 

tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 
3662012023. 

MARCO ANTONIO ..,,~I\Ododefunn.adógót.H 

MARCONDES ~M'l"ONIO 

SILVA:0431868891 :::"'~~=~~~ .... m 
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Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 28/2023 

PROTOCOLO: 36465/2023 

Objeto: Contratação do artista Gilmar Luiz Chiapetti, CPF nº 847 .994.559- 15, 

selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 para 

apresentação de projetos de atividades artístico-cu lturais e formativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Gilmar Luiz Chiapetti 

CPF: 847.997.559-15 

VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais} 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput", 
da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 29106/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 28/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Gilmar Luiz Chiapetti, CPF nº 

847.994.559-15, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Gilmar Luiz Chíapetti, CPF nº 847.994.559-15, no valor total de R$ 
3.200,00 {três mil e duzentos reais), com base no Art. 25, "caput", da Lei 

Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 

384/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo 
administrativo nº 36465/2023. 

MARCO ANTONIO ==d;;,..i-

MARCONDES =~-" 
SILVA:04318688917 D>d<..2on01.0> n _, , 

Marco Antônio M7rcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 29/2023 

PROTOCOLO: 36473/2023 

Objeto : Contratação do artista Jaqueline Sonata dos Santos, CPF nº 110.440.439-

70, selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 

para apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Jaqueline Bonato dos Santos 

CPF: 110.440.439-70 

VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "capuf, 
da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 29/06/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 29/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Jaqueline Bonato dos Santos, CPF 

nº 110.440.439-70, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Jaqueline Bonato dos Santos, CPF nº 110.440.439-70, no valor total de R$ 
3.200,00 {três mil e duzentos reais) , com base no Art. 25, "caput", da Lei 

Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 

384/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo 
administrativo nº 36473/2023. 

MARCO ANTONIO A«inado<1<fc-rma o,g~ .. I 
MARCONOES ~~~ ITTONIO 

SILVA:043 1868891 SILV"-'0431868$917 
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Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 3012023 

PROTOCOLO: 36456/2023 

Objeto: Contratação do artista Djeniffer Fernandes Lima, CPF nº 087.945.899-25, 

selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 para 

apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e fonnativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Djeniffer Fernandes Lima 

CPF: 087.945.899-25 

VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput", 
da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 30/06/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 30/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Djeniffer Fernandes Lima, CPF nº 

087.945.899-25, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Djeniffer Fernandes Lima, CPF nº 087.945.899-25, no valor total de R$ 

3.200,00 (três mil e duzentos reais), com base no Art. 25, "caput" , da Lei 

Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica n' 

384/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo 
administrativo nº 36456/2023. 
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Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 3112023 

PROTOCOLO: 36533/2023 

Objeto: Contratação do artista Jetson Dos Santos De Souza, CPF nº 088.210.449-

71 , selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 

para apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas no modelo de 

oficinas. conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Jetson Dos Santos De Souza 

CPF: 088.210.449-71 

VALOR: RS 800,00 (oitocentos reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput", 
da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 30106/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 31/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Jetson Dos Santos De Souza, CPF 

nº 088.210.449-71, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Jetson Dos Santos De Souza, CPF nº 088.210.449-71, no valor total de R$ 
800,00 (oitocentos reais) , com base no Art. 25, "caput", da Lei Federal 

8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 377/2023 e 

tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 

36533/2023. 
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Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 32/2023 

PROTOCOLO: 36481/2023 

Objeto: Contratação do artista Janine Aparecida Duarte, CPF nº 052.686.789-22, 

selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 para 

apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Janine Aparecida Duarte 

CPF: 052.686.789-22 

VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "capur, 
da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 3010612023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 32/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Janine Aparecida Duarte, CPF nº 

052.686.789-22, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Janine Aparecida Duarte, CPF nº 052.686. 789-22, no valor total de R$ 
3.200,00 (três mil e duzentos reais), com base no Art. 25, "caput", da Lei 

Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 

384/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo 
administrativo nº 36481/2023. 
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Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 33/2023 

PROTOCOLO: 36531/2023 

Objeto: Contratação do artista Jesse dos Santos de Souza, CPF nº 134.618.409-

71, selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 

para apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Jesse dos Santos de Souza 

CPF: 134.618.409-71 

VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de licitação, na forma do Art. 25, "caput", 
da Lei Federal 8.666193. 

AUTORIZAÇÃO: 30/0612023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 33/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Jesse dos Santos de Souza, CPF nº 

134.618.409-71, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público n' 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Jesse dos Santos de Souza, CPF nº 134.618.409-71 , no valor total de R$ 

800,00 (oitocentos reais), com base no Art. 25, "caput", da Lei Federal 

8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 377 /2023 e 

tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 

36531/2023. 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES =-.:=;.7"'~ 
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Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexig ibilidade de Licitação Nº 34/2023 

PROTOCOLO: 36436/2023 

Objeto: Contratação do artista Juliana da Silva Pedro, CPF nº 080.233.059-21 , 

selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 para 

apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Juliana da Silva Pedro 

CPF: 080.233.059-21 

VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de licitação, na forma do Art. 25, "caput", 
da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 3010612023 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 34/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Juliana da Silva Pedro, CPF nº 

080.233.059-21, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Juliana da Silva Pedro, CPF nº 080.233.059-21, no valor total de R$ 800,00 
(oitocentos reais), com base no Art. 25, "caput", da Lei Federal 8.666/93 e 

de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 384/2023 e tendo em 

vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 36436/2023. 

W .. _ . .,_ 
, 

. 

MARCO ANTONIO A>.sinodo~form•di<Jital 

MARCONDES ~;~~Af<TONIO 
SILVA:043186889 SILVA:043 18688911 

17 ~2023.07.0S 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 35/2023 

PROTOCOLO: 36462/2023 

Objeto: Contratação do artista Allan Marques dos Santos Rios, CPF nº 

073.378.519-01, selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público 

nº 002/2023 para apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas 

no modelo de oficinas. Confonne solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Allan Marques dos Santos Rios 

CPF: 073.378.519-01 

VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput", 
da Lei Federal 8.666193. 

AUTORIZAÇÃO: 3010612023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 35/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Allan Marques dos Santos Rios, 

CPF nº 073.378.519-01, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Allan Marques dos Santos Rios, CPF nº 073.378.519-01, no valor total de 

R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), com ba·se no Art. 25, "caput", da 

Lei Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 

384/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo 
administrativo nº 36462/2023. 

.,._.,.,_d'g .. lpo.-
MARCQANTQNJQ MARCO ANTOHIQ 

MARCONOES ::....:1~ 11 
SILVA:04318688917o..d<><10>>.01.os1us;;i 

Marco Antônio Mi;condes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 3612023 

PROTOCOLO: 36493/2023 

Objeto: Contratação do artista David Rodrigues, CPF nº 253.538.709-30, 

selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 para 

apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e fonnativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: David Rodrigues 

CPF: 253.538.709-30 

VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais} 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput", 
da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 30/06/2023 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 36/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista David Rodrigues, CPF nº 

253.538. 709-30, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

David Rodrigues, CPF nº 253.538.709-30, no valor total de R$ 3.600,00 
(três mil e seiscentos reais) , com base no Art. 25, "caput'', da Lei Federal 

8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 384/2023 e 

tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 
36493/2023. 

MARCO ANTONIO ~,~nodo<1<iormadigit>1 
MARCONDES ::;:;:~~OMO 
SILVA:043186889 SIL~A.<143\™3917 
17 o..d=202J.01.05 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 3712023 

PROTOCOLO: 36515/2023 

Objeto: Contratação do artista Valmir Pereira da Silva, CPF nº 024.093.479-24, 

selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 para 

apresentação de projetos de atividades artístico-cu lturais e formativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Valmir Pereira da Si lva 

CPF: 024.093.479-24 

VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilídade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput" , 
da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 30106/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 37/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Valmir Pereira da Silva, CPF nº 

024.093.479-24, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Valmir Pereira da Silva, CPF nº 024.093.479-24, no valor total de R$ 
800,00 (oitocentos reais), com base no Art. 25, "caput", da Lei Federal 

8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 384/2023 e 

tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 
36515/2023. 

...• _ . -"• . 

.... .... 

MARCO ANTONIO A>,i-1~detorm, 
MARCONDES 
SILVA:0431 86889 51LV"'-'0-'3186889 l7 

17 ~:~20!::·º5 
Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 38/2023 

PROTOCOLO: 36497/2023 

Objeto: Contratação do artista Felipe de Oliveira Chagas, CPF nº 146.170.049-39, 
selecionado e credenciado por meio do Ed ital de Chamamento Público nº 002/2023 para 

apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas no modelo de 

oficinas. Confo rme sol icitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Felipe de Oliveira Chagas 

CPF: 146. 170.049-39 

VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput", 
da Lei Federal 8.666193. 

AUTORIZAÇÃO: 30/0612023 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 38/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Felipe de Oliveira Chagas, CPF nº 

146.170.049-39, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artistico-eulturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Felipe de Oliveira Chagas, CPF nº 146.170.049-39, no valor total de R$ 
3.600,00 (três mil e seiscentos reais) , com base no Art. 25, "caput", da Lei 

Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 

384/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo 
administrativo nº 36497/2023. 

MARCO ANTONIO -&.fo.mo,j;qital 
MARCONDES =~~~10 
SILVA:043186889 SI.VA.'04l18686~17 
]7 ~~:!Oll.07.0SU-i.4'.0l:I 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 3912023 

PROTOCOLO: 3652312023 

Objeto: Contratação do artista Gislaine Adriana de Miranda, CPF nº 058.552.819-

57, selecionado e credenciado por meio do Edita l de Chamamento Público nº 002/2023 

para apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Gislaine Adriana de Miranda 

CPF: 058.552.819-57 

VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais) 

lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25 , "caput", 

AUTORIZAÇÃO: 30106/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 39/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Gislaine Adriana de Miranda, CPF 

nº 058.552.819-57, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 

atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Gislaine Adriana de Miranda, CPF nº 058.552.819-57, no valor total de R$ 
900,00 (novecentos reais) , com base no Art. 25, "caput", da Lei Federal 

8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 384/2023 e 

tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 

36523/2023. 

MARCO ANTONIO :::::t=~lt.i 
MARCONDES IM!ICONOES 

SILVA:0431868891 ~~i:6:~;1:04:51 

7 ·-Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 40/2023 

PROTOCOLO: 36993/2023 

Objeto: Contratação do artista Panmela Lires Soares de Araújo Oliveira, CPF nº 

067.834.399-33, selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público 

nº 002/2023 para apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas 

no modelo de oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Panmela Lires Soares de Araújo Oliveira 

CPF: 067.834.399-33 

VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais) 

MODALIDADE/FU NDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput", 
da Lei Federal 8.666193. 

AUTORIZAÇÃO: 30/06/2023 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação n' 40/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Panmela Lires Soares de Araújo 

Oliveira, CPF n' 067.834.399-33, selecionado e credenciado por meio do 

Edital de Chamamento Público n' 002/2023 para apresentação de projetos 

de atividades artistico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Panmela Lires Soares de Araújo Oliveira, CPF nº 067.834.399-33, no 

valor total de R$ 900,00 (novecentos reais), com base no Art. 25, "caput", 

da Lei Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica n' 

384/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo 

administrativo n' 36993/2023. 

.~~.z-w . 

"""'""" 

MARCO ANTONIO ~;~~:1::~ 
MARCONDES ANTON IOMARCONDES 
SILVA:043186889 SltVA."0431868891 7 
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Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 4112023 

PROTOCOLO: 36511/2023 

Objeto: Contratação do artista Mara Regina da Silva, CPF nº 429.099.889-53, 
selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 para 

apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e form ativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura . 

PESSOA FISICA: Mara Regina da S ilva 

CPF: 429.099.889-53 

VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, "caput" , 
da Lei Federal 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 30/06/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação n' 41 /2023, que tem 
como objeto: Contratação do artista Maria Regina da Silva CPF n' 
429.099.889-53, selecionado e credenciado por meio do 'Edital de 
Chamamento. Público n'_ 002/2023 para apresentação de projetos de 
at1v1dades art1stico-cultura1s e formativas no modelo de oficinas. Conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 
Mara Regina da Silva, CPF nº 429.099.889-53, no valor total de R$ 900,00 
(novecentos reais), com base no Art. 25, "caput", da Lei Federal 8.666/93 e 
d_e acordo com parecer da Procuradoria Jurídica n' 384/2023 e tendo em 
vista os elementos que instruem o protocolo administrativo n' 36511/2023. 

~»i- de/orma,diglt>I 
MARCO ANTONIO po,MAFICOmmNIO 

MARCONOES ~"'!~1~~638917 
SJLVA:04318688917 ~•::20.ao1.05 , , 10J~ 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
lnexigibilidade de Licitação Nº 42/2023 

PROTOCOLO: 36503/2023 

Objeto: Contratação do artista Solange Cristina Ferreira , CPF nº 856.948.279-53, 

selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 002/2023 para 

apresentação de projetos de atividades artístico-culturais e formativas no modelo de 

oficinas. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 

PESSOA FISICA: Solange Cristina Ferreira 

CPF: 856.948.279-53 

VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais) 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: lnexigibilidade de Licitação , na forma do Art. 25, "caput" , 
da Lei Federal 8 .666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 30/06/2023 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a lnexigibilidade de Licitação nº 42/2023, que 

tem como objeto: Contratação do artista Solange Cristina Ferreira , CPF nº 

856.948.279-53, selecionado e credenciado por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 002/2023 para apresentação de projetos de 
atividades artístico-culturais e formativas no modelo de oficinas. Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor da Pessoa Física: 

Solange Cristina Ferreira , CPF nº 856.948.279-53, no valor total de R$ 

900,00 (novecentos reais) , com base no Art. 25, "caput", da Lei Federal 

8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 384/2023 e 

tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 

36503/2023. 

RESOLUÇÃO N" 26/2023 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

1 -CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- CM.AS 

FAZE:i-"DA RIO GRA.c~DE - PR 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e' deliberações deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 06 de junho de 2023. 

Resolve: 

Art. 1 ° - Aprovar a Apresentação do Programa Bolsa Fanúlia referente. ao mês de junho, através 

da Coordellação do Cadastro Único· da Secretaria Municippl de Assistência Social. 

Art. 2º - ESta resolução en,tra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio GrJde;'04 de Julho de 2023. 

Presidente do Conselho Municipal de Assislência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

1it~~1'~ 
SECR,ST,.,f<IAMUN,CIPALD" 

AS,,, ,.,-~ .. C!A ,OOCLO.L 

AÇÕES 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE - PR 

RESOLUÇÃO~ 2712023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal,Nº '959 de 27 de Maio de2013 e considerando análise e delibcriações deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada nu dia 04 de julho de 2023. 1 

Resolve: 

Art 1 º - Aprovar o Plano de Ação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento 

do Cadas~o Únic~ no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD- SUAS), regulamentado Portaria 

MDS Nº 871, de 29 de março de 2023. 

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

ATIVIDADES 

Fazenda Rio Grande, 04 de Julho de 2023. 

,J-c,L-;,1',l.'YV-ã.,Y ,J,,;..,;,.~.L.:t,i}..:Z:Uy 
Fabiana Palinger Andreczé"vecz ,J 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - ,CM'\S. 
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Cadastro Único 

PLANO DE AÇÃO - PROCAD-SUAS 
METAS PRAZOS - -~R_E_S-PO-N-SA~. V-E--1-S~-REetJRSOS PARCERIAS 

Atender a IN 4 ~-3 impressoras Atender 100% 
sobre a com scanners digitalização 

da Enquanto estiver Cesar 
vigente a IN 4 Fablana 

PROCAD-SUAS Proteção Básica 
e os CRAS 

digitalização de necessár_la para as 
documentos dos atualizações e 
cadastros inclusões de 
Unipessoais Cadastros unipessoais 
Expandir a I Locar 1 n~l~b~ok ·-ParticiPa~ d~ -5-e-ve-n-to-s+E_n_q_u-an_t_o_e_st-iv-er+-C-es·a--r- --~-+P-R_O_CA_D ___ S_U_A_S+S-e-c-re-ta_r_ia--d-e 
atuação do! Comprar 1 notebook territorializados, com vigente a IN 4 Fabiana Assistência 
Cadúnico em:· ações de atualização Social 
eventos e ações i Comprar 3 pen:. cadastral 
nos territórios modens 

Orientar os Realizar reuniões _Orientç1L 100% - dos Julho, e sempre Cesar 
entrevistadores com os operadores operadores do que surgirem 
sobre a dó CadÚnico CadÚnico atualizações. 
Qualificação 
Cadastral _ j _ 

MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS 
1 - Cesar Chiamulera Kaehler 
2 - Fabiana Palinger Andreczevecz 

Plano de Ação Elaborado em: 03/07/2023. 

_Nenhúin CRAS, CREAS 
e Centro POP 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE - CMDCA 
FAZENDA RIO GRANDE - PR 

Rua Tenente $andro Luiz Kampa, 182 -Pioneiros 83823090. 
Telefone41 3608-7640 

cmdca.fazendariogrande@gmail.com 

Edital N• 3 /2023/CMDCA, 05 de jlilho de 2023. 

i 
Dispõe sobre a, divulgaçãll) • do Caderno de 
prova e Gabarito Preliminar da Prova Objetiva 
para o Processo de Escolha de Conselheiros 
Tutelares do município de Fazenda Rio 
Grande-PR, para o quadriênio 2024/2027. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMOCA de 

Fazenda .Rio "Grande/PR, no, uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Lei Nº 84l5 de 08 de setembro de 2011 e sUas alterações, através da Comissão 

Orga·nizadora ~o Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares, resolve: 

Art 1 º - Divulgar o Caderno de Prova e Gabarito Preliminar da Prova Objetiva para o 

Processo' .de· Esc:olha de Conselheiros Tutelares do município pe Fazenda Rio 

Grande-PR, para, o quadriênio 2024/2027:. 

Art '1!' -Este edital entra em vigor·na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 0S'de julho de 2023. 

Maria Pelanda Luffi 
Presidente do Ccnse'ro Municipei dos Direitos da Criança e do 

Aoo!escente - CjMDCA 
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municlpaf dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182-Pioneiros-Cep: 83.823--090- FeZenda Rio Grande - PR 

Fones:3608-7642/3608-7640 

F'AZENDA 
RIOGRANDEI 

ARAUJO 4SSESSORIA, CONSULTORV\, 
CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PROJETOS SOCIAfS LTDA. 

Cumprindo com as n~anvas que conl!ltam do EDITAL Nº 01/2023 - CMDCA e na Lei Municipal Nº 845/2011 e suas arteraç{,es; 11 

Resolução Nº 04/2023 do Cons'efho Municipal do Direitos da Criança e ~o Adolescente • CMDCA, e empresa UILSON ARAUJO 

CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS LTDA, }'em aplicar a prova para os candidatos à Conselheiro 

Tutelar, gestão 2024-2028, compostõl pela Folha de lnstr'uções, Caderno de Provas e Cartão de Respostas, 

r---- INSTRUÇÕES PARA REALIZAç;o DA PROVA 

Datadeaplicação: 02dejulhode2023. ' Horário: 08h00às12h00. 

1. Ao receber este CADERNO DE PROVAS, aguarda a autorização do fiscal de sala e·em seguida confta se ele contém 40 (quarenta) 

qut!!slões objetivas ~meradas sequencialITlenté,de 01 a 40, cada uma éom 4 (quatro) all~rnal~as irx!i~~s pelas letras A, B, C, e D, das 

quais,'some\11eumacorresponderáàrespostacertaparaaquestão. 

2: ;· O CARTÃO DE RESPOSTAS será entregue oportunaments pelos ~scais de sala. Ao recel"Jê--lo, lembre-se de assinar no local indicado 

No cartão d<! respostas marque a letra corre~pondente â resposta correta para a questão conforme o seu julgamento, ufüizando caneta 

esferográfica de 1inta azul OU preta. ATENÇÃO: A marcação de ma;s de uma altematjva ou rasUras arn.:la a questão, mesmo que uma das 

res'postasestejacorrela' 

3. Aprovacontém40{quarenla)questõesdemúltiplae5colha,dasquais32(trintaeduas)questóesespecíficassobreoEstatutoda 

Criança e do Adolescenla {Lei N"8608/1990), com peso 2,5 (dois e meio} cada; 03 (três) questões sobre a Lei Municipal N" 845/2011 e 

suas alterações, com peso 2,5 (doi!; e meio)cada; e 5 (c1nco) ques!ões;da informática com 2,5 (dois t!! meio} cada, possibilitando a 

pontuaçi'iom/iximade100(cem)pontos. 

4. Oterr,pototal p.ira resolução d.is provas e preenchimento do cartão de respootaséde4{quatro) hor.is:Aotenninara prova,~ 

ao fiscal de sala a prova e o cartão de respoStas e assine a ~sta de preselfª· Não será permitido que os candidatos levem consigo o 
caderno de provas 

5 OcandidatopoderádeixarasaladeprnvasapóSdecorrido1hDOmin(umahora)doiníciodaprova. 

6. Os candidatos terão a opçâo de anotar suas respootas em gabarito própri9 que psrmita ser destacadp do restante da prova 

7. O gabarito preliminar deverá ser,divulgado em até 3 ~ias apó$ a rea!izaçâo da prova, no site da Pref~~ura Municipal da Fazenda Rio 
Grande e Empresa Araújo Asses,')Oria e Consultoria 1 

1 "º"''º"'"'º------------------------7 
CPFn•: Ass!natur.i: 

1 !2 '' ' ' • ' .9 10 

1 

11 12 1S 14 15 "1 .17 " 19 I•~ 
! 

21 " ,, 24 25 26 21 " 29 ,o 

' ' 
··-

" 3S 34 35 36 " 1, " 39 40 

l______L_ I! 
' 

CONHECIML'!TOS ESPECÍFicoS' 

[I De acordo com o Art · 4 da Lei• Nº 
8069/1990 ..: ECA, assegurar, com absolU:ta 
p•rioridade, a efetivação dos 'direitos da 
criança e do ad~lescente é dever: 

a) do poder público, da família e das igrejas. 

b) exclusivame11te da família, püis ela 'é à•única 
responsá\•el pelo bem dôs: filhos. 

e)' da família, da sociedade civil e dos abrigos 
institucionais. 

d) da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder piíbli.co. 

fl A proteção int~gral é aplicável a Crianças 
e adolescentes. O ECA em seu Art. 2 
considera,criançíi1s e adolescentes as pessoas 
nas seguintes faixas etárias: 

a) criança é a pessoa a partir de i.lm'até doze anos 
de idade completos, e adolescente aquela de treze a 
dezenove anos de idade. 

b) criança é a pessoa até onze anos de idade 
incompletos,, e adolescente aq-J.ela ·,de doze a 
dezenove anos de idade. ' 

e) criança_.é a pessoa até doze anos de idade 
incompletos, e adolescente de doze a dezoito 
anos de idade. 

d) criança é a p~ssoa de até iteze anos de idade 
incompletos, e adolescente a pessoa de quatorze a 
19 anos dé idade. 

D Os direitos es~belecidos no ECA dizem 
respeito · a . prioridade na proteção de 
crianças e adolescent;es, pois, de acordo com 
seu Art. 6 considera, entre outros aspectos: 

a) sua condição peCuliar como pessoa cm 
desenvolvimento. 

b) sua condição relevante de pes~oa sem, direitos. 

b) à liberdade. 

c) ao rcspeito,-

d) à edllcação 

iJ O direito das crianças e dos a'dolescentes 
de serem c1~id~dos.scm uso dé castigo físico, 
tratamento crU:et ou dégradante previsto 
no Art. 18-A'do ECA, incluído pela Lei 
Nº13.010/2014, conhecida também como Lei 
Menino Bernardo. Pode ser considerado 
tratamento cruel ou 'degradante à criaHça 
ou adolescente,~ conforme princípios do 
ECA, 

a) advé1tência. 

b) ameaça e ridicufarização. 

c) negar a vontade da criança. 

d) pennitir exc;esso de faJtas na escol3;. 

A Lei N"13.431/20i7 estabeleceu o 
Sistema de Garantia de Direifos da Criança 
e do Adolescente Vítima ou Testemunha de 
Violência. O ,Art 208 do ECA, alterado pela 
réferida · lei, considera que o não 
oferecimento ou 'a oferta ir;rcgular de 
políticas e programas integrados de 
atendimento à criança e ao adolescente 
Yítima ou teste1p.unha de violência constitui: 

a) direito_ das instituições de não ofertar programas 
conforme suas possi~ilidadcs. 

b) ofensa;aos dircit6s aSsegurados à criança e ao 
adolescente; 

c) atirude irrelevante para garantia dos direitos da 
criança e do adolescente; 

d) garantia dos dire~tos assegurados à criança e ao 
adolescente 

a· Os Art. 70 e Art.70-A do ECA, 
preconiz~ que é dever de todos prevenir a 
ocorrência de ameaça· ou violação dos 

e) sua condição igualitária com todos os demais 
membros da sociedade. 

1 

d) 1ma condição natural de pessoas que 
represent'lm risco social. 

!] A primazia de receb;~r proteção e socorro 
em quaisqU:er c~cuns~âhcias e a preferência 
na formula'ção 'e na execução das políticas 
sociais públicas previstas no parágrafo 
único do A.rt. 4 do ECA, caracterizam: 

a) a garantia da prevenção. 

b) ·a garantia da individualidade. 

c) a garantia da prioridade. 

d) a garantia à vida. 

!3 Qual assertiva completa corretamente as 
lactinas do Art. 7 do ECA: ''A -criança e o 
adolescente têm direito U proteção à vida e à 
saúde, mediante 1a efetivação de 
-~---~~ 1 que permitam o 
nascimento e o deSen,volvimento sadio e 
harmoniosq, em I de 
existência. ". 

a) políticas s.ociais públicas/ condições dignas. 

b) programas d~ empresas privadas / situação 
mínima. 

e) ações assistencialisLas / prejuízo. 

d) políticas partidárias / ajuda obrigatória. 

mi Conforme Art. 17 do ECA, a 
in\1rlabilidade da integridade física, 
psítjuica e moral da criança e do 
adolescente, abrangendo a presen'ação da 
imagem', da identi.dadk, da autonomia, dos 
valores, . ideias e crcllças, dos espaços e 
objetos pes~oai~ consift~ no direito: 

a) à saúde. 

dirditos da criança e do adolescente. 
Dentre as ações previstas no ECA que 
devem ser executadas pela União, os 
Estados, o Distrito :Federal e os Municípios, 
e que visam coibir o ;u~o de castigo físico ou 
de trata~~nto cruel i ou degradante, . e 
também difundir forpl'as não violentas de 
educação de crianças C de adolescentes, qual 
das opções abaixo NÃÓ ESTÁ PREVISTA: 

a) a prorhoção de · campanhas educativas 
petn1anentes para a divulgação do direito da 
criança e do adolescente de serem educados e 
cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante e dos ínstrumentos 
de proteção aos direitos humanos. 

b), o apoio e o incentivo às práticas de resolução 
pacifica de conflitos que envolvam violência contra 
a criança e o adolescente. 

e) q uso da força policial para punição das 
familias e estabelecimentos de ensino e de saúde 
que violem o direito de 'educar sem o llSO de 
castjgó físico ou de I tratamento cruel ou 
degiadaUte. 

d) o rcspe1to aos valores âa dignidade da pessoa 
humana; de fprmaia coibir·~ violência, o tratamento 
cruel ou degradante e o uso da força policial para 
punição das familias e estabelecimentos de ensino 
e de saúde que violem o direito de educar sem o uso 
de castigo :tisico ou de tratamento cruel ou 
degradante. 

mJ • O ildolescente tem direito 
profissionalização e à :proteção no trabalho, 
p~rém o Art. 69 do ECA, esclarece que 
alguns aspectos devem ser obse'rvados na 
preservação dos seus direitos. Marque a 
alternativa que corresponde corretamente a 
um desses aspectos a s~rem observados em 
relação ao trabalhoprotegido. 

1 1 

a) direito de receber saláÂo acima da média. 

b) acesso à :capadtaçã~ profissional adequada 
ao mercado de trabalho.; 

c) dever de ter concltúdo o Ensino Médio. 
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d) dircitá de tr3baihar cipbnas após identificada sua 
vulnerabilidade social. 

[D Em 2009, a Lei Nº 12.010 substituiu o 
termo "pátrio, poder" por: "pOder familiar" 
na redação dó ÊCA. Segundo o Art. 21 do 
EÇA, "o podl!r familiar será exercido, .em 
igualdade .'de condições, pelo pai e pela mãe, 
na .fOrma do que dispuser a, legislação civil, 
assegurado a qualquer deles o direito de, em 
caso de discordância, recorrer à autoridade 
judiciária competente para a solução · da 
divergência~', Sobre o pode}'. familiar, 
:J.Ssimile,a alternativa INCORRETA: 

a) a falta ou carência de recursos materiais é um 
motivo importante e suficiente para .a perda ou 
suspensão do poder familiar. 

b) aos pais im:;umbe o ~éver de sustento, guarda e 
educação dos filhos m1;;:nores, cabendo-lhes ainda, 
no interesse destes, a obrig17ção de 'cum'prir e fazer 
, Cumprir as ~tenn.iôações judiciais ' 

c) a mãe e o pai, ou o~ re8ponsáv~is, têffi' direitos e 
deveres. e resporiSabilidades compartilhado~ no 
c_4idado e na educação da criança. 

d) a perda 'ou suspensão do poder familiar deverá 
ser evitada sempre que pbssh,el. 

[D O Ali. 21) do ECA afirma que os filhos 
ha"lidos'fora da·relação do casamento ou 
por adoção: 1 

i 
a) não possuem direitos. 

b) possuirão direitos apenas após realização ·de 
teste de D)l'"A Ou decorridos dez anos da adoção. 

e) possuem direitos restritos; sendo considerados 
agregados. 

d) terão os inesmos direitos e qualificaç1)es de 
filhos naturais1 proibidas qllaisquer designações 
di'scriminatórias relativas à filiação, 

[D O ArL 28 d,~ ,ECA, foi alterado pela Lei 
Nº12.010/20~9- para aperfeiçoar a garantia 

apenas' poderá ter ~cesso :parcial ao 
cpmpletar 21 (vinte e Um) anos de 

b) o acessO ao processo de adoção poderá ser 
solicitado apenas pelos pais adotivos' da criança ou 
do adolescente, cabendó a estes decidir a quais 
trechos do processo o adotado poderá ter acesso, 
mesmo após completar 18 (dezoito) anos. 

c) o adotado n.'io tem direito de conhecer sua 
origem biológica, t)üiS o P,rocesso de adoção é 
sigiloso e em nenh).lma hipótese .será concedido 
acesso ao processo ~o qual a medida foi aplicada. 

d) o adotado_ tem direito de conhecer sua origem 
biológica e o aces,so ao processo de .. adoção 
poderá .ser. também, ,concedido ao. :3dotado 
menor· _de: 18 (dezoito) anos, a, seu pe{/ido, 
assegurada orientação e as.sistência jurídica e 
psicOlógicl,l, 

[D De a'cordd Com as disposiçõe~ do ECA, 
~arque ;com. V para verdadeiro e F para 
Falso nas.! afirmati;vas abaixo e assinale a 
alternativa correspondente a sequência 
correta: 

( ) é direito da Criança e do adolescente ter acesso 
8:0 trabalho a Partir :os (1 O) dez anos de idade. 

( ) a pennanCllcia ~a criança e do adolescente em 
programa de acolhimento institucional não se 
prolongará poi mais de 18 (dezoito meses}, s!'llvo 
comprovada neCessidade q_ue atenda ao seu 
superior intere~se; 

( ) não sérá permitida a convivência;, da. cri;ançii 
com;a mãe adolescem~ que estiver em hcolhimento 
institucional; 

( ) í1 intygra'çãd da criança ou de adolescerile em 
I~mília s1;1bstitnta· é medida excepciorial, quando 
esgotados os recursos de manutenção na família 
natural ou extensa. 

a)1F,F,V,V 

b)V,F,F,V 

C)F,V,F,V 

do <preito à convivêncja familiar a todas as 
crianças e adolescCntes. · Conforme o 
parágraf~ ~º de_ste artigj,ao, e.m se trata.ndo de 
'maior de 12 (doze) iahos de idade, para 
colocação . em família substituta, será 
necessário: 

a) , a decisão da mãe biológica, ou seu 
representante. 

b) a decisão da autoridad,e judiciária, mesmo que 
este não seja o desejo do adolescente. 

e) o interesse do adolesG:ente, informado para o 
Conselho Tutelar. 

d) o consentimento do adolescente, colhido em 
audiência. 

[D O Parágrafo 1 º do Art, 13 do ECA, 
gar~nte. que as gest!lntes ou mães que 
manifestem interessei em entregar seus 
filhos para adoção scrij,o obrigatoriamente 
Cncaminha_das, ,sem co~strangimento, para 
qual dos órgão~ ahaixb: 

a) à Justiça dâ Infância e da Juventude. 

b) ao Conselho T?-telar. 

e) à Família Substituta. 

d) ao Abrigo Institucional ou Casa lar. 

[D A colocação de criança e adolescente em 
família substituta, conforme Art. 28 do 
ECA, será feita mediante: 

1 
a) tenuo de consentimento, oficio ou relatório 
técnico. 

b) guarda, tutela ou adoção. 

c) curatela, ep.trega pela mãe ou acordo verbal. 

d) termo circ'unsta,nciadO, relatório do conselho 
'tutelar ou acordo familiar. 

[D Considerando o Art. 48 do ECA, no caso 
de uma pessoa adotá.da desejar conhecer 
sua. origem biológica: 

d)V,V,V,F 

[E! Conforfile o Art. 103 do ECA, a 
contravenção penal Cometida por criança ou 
adolescente é considerada: 

a) Crime hediondo. 

b) ato infracional. 

c) 1 crime im1fiançável. 

d) ato sem valor legal. 

[D · Conforme· o Art. 106 do ECA, o 
ado~escente, será priva~o de sua liberdade: 

1 

a) apenas•~m flagrante de!ato infracional ou por 
ordem escrita e I fundaillentada da autoridade 
jl1diciária co~lJ)etente. 

b) em hipótese alguma: o adolescente será privado 
de liberdade. · 

' e)· apenas mediante avalfação dos relatos trazidos 
ao Conselho Tutelar e após a emissão de relatório 
do Conselho solicitando à medida. 

d)! apenas se os pais 'ou responsável não se 
manifestarem sobre o ato cometido. 

fli! ··Conforme Art. ,112 do ECA, se 
verificada a prática de ato infracional pelo 
adolescente, podem s~r aplicadas medidas 
pela autoridade cqn'ipetente. Qual das, 
alternativa~ a~aixo é uma 19edida 
·socioeducativa previs,a,no .. ECA? 

a) obrigaç~o de·i-eparar o dano. 

b) liberdade assistida. 

c)prestação de serviços ã comunidade. 

d) prisão em cela especial. 

FJI Conforme o Art 121 do ECA, a 
internação constitui ~edida privativa da 

liberdade,, sujeita aos prihcípios de 
brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar tle pessoa em 
,desenvolvimento~ Atingido o período 
qiá..i::imo de ~nterna'.ção de três anos,' o 
adolescente deverá, a critério da autoridade 
judiciária: 

a) ser liberado, colocado em regime de 
semiliberdade ou de liberdade ·assistida. 

b) ser encaminhado para nova aplicação dJ medida 
de internação I'Or Períodó llláximo µe '~t:s anos. 

e) ser encaniinhado· à 'justiça criminal para ser 
julgado pelas noril1;<L5 do código penal. 

d) ter qúaisquer atos infrncionais extintos sem 
nenhuma • possibilidade de aplicação de outras 
medidas de.,proteção. 

ia As atribuiçÕes do Conselho Tutelar 
,Previstas no Âri. 136 do ECA, incluem: 

:~ ~~ac::::~::11~:,jdiato de crianças em situação 

! b) i-ealização de, tratamento para , crianças e 
adolescentes dependentes quírriiccis 

d) requisitar certidões de nascimento e de óbito 
de criança ou adolescente quando nccc;ss~io. 

i'! Dentre as medidas relacionadas aos 
direitos da criança e do ·adolescente 
previstas no ECA, quais medidas podem ser 
"aplicadas d~retamente pelo Conselho 
Tutelar: · · ' 

a) medidas de-inte7ação. 

b) medidas de prot~çio. 

c)·medidas socioeducativas em.meio aberto. 

saúde 'deverão, . sem prejllizo de outras 
providências leg~s: 

a) ser · obrigatoriamente comunicados ao 
Conselho Tutelar ~a respectiva localidade. 

b) ser faCultativamente ~omunicados ao Conselho 
Tutelar e ªC; OvIDCA. 

-e) ser obrigatoriamente comunicados à Secretaria 
de Saúde da respectiya localidade. 

1,; ,;: 
d) ser obrigatoriamente comunicadps ao Conselho 
Nacional dos pirei!OS da Criança e do Adolescente 
-CONANDA. , 

fD Tom~ndo tomo base o art. 132 do E'CA, 
o pmselho Tlltclar: 

a) o Conselho Tutelar 'é Ulll órgão do sistema 
penitenciário. 

b) o Conselho Tµtelar é um órgão privado sem fins 
lucrativos; 

C) o Conselho Tute,ar é um órgão integrante da 
administração p~blica local, 

i 
d) o Cons;elho Tu~liir é um órgão público com fins 

lucrativos. 

mi "O' Conselho Tutelar é órgão permanente 
.e autônomo; não jurisdicional, encarregado 
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança~ do adolescente1 definidos 
nesta Lei." NO Contexto deste Art. 131 do 
EfA, o termo.hão jurisdicional significa que 
o Conselhp Tutelar: 

a) não tem atribuições 'de tratar juridicamente 
, ,d<is casos, nem de aplicar sanções judiciais. 

b) tem a obrigação de atuar em outros municípios. 

d) tem autorização. de aluar apenas cm conjunto 
com a polícia mililàr, ou civil. 

d) medidas infrac;ionais. 

!J O Art. 136 do ECA; trata das atribuições 
d~ ConselhO Tutelar. Conforme este artigo, 
considere as afirmativas e marque a 
alternativa correta referente às atribuições 
ctO Conselho Tutelar: 

I -, requisitar serviços pllblicos nas áreas de saúde, :i:x~::~. serviço social, previdência, trabalho e 

II- atender e aconselhar os pais ou responsável. 

III - ~io~over a execução)de suas decisões. 

a) nenhuma;·afi~tiva eftâ corrcta. 

b) apena8 a afümativa II está correta. 

e) apenas as afirmativas II e IIl estão corretas. 

d) as afirmativas I, II e lil estão corretas. 

i! O Art. 18-B do ECA foi incluído pela Lei 
NH3010/2014. Este artigo determina que 
em caso. de ocorrência ,de castigo físico, ou 
tratamento cruel ou. degradante, sejam 
aIJlifadas medidas de proteção pelo 
Conselho Tutelar, sem, prejuízo de outras 
providências legais. Conforme o mesmo 
artiio, qua~ NÃO é uprn medida aplicável 
pelo 'Conselho Tutel~r? 

a) encaminhknento a brograma oficial ou 
comunitário üe proteção à família. 

b) cncarninhalilento a tra~amento psicológico ou 
psiquiátrico. 

c) advertência. 

d)muJta. 

!nl O Ârt 13 do ECÁ, orienta que os casos 
de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de , 

m~u.,, s• -tratos contra criança ou· adolesce=-te,. • 
idc~tificados pelos estabelecimentos de 

1 

1,1 De acordo com oiihciso IV do Art. 136 
do ECA, a respeitá das atribuições do 
Collselho: Tutelar, qual das alternativas 
completa corretamen~e a lacuna: 

"São atribuições do Conselho Tutelar {. .. / 
encaminhar 
nqticia de fato que constitua infração 
adll1,inistrativa ou penal contra os direitos da 
criaÜça e do adolescente". 

a) aO. :\-finistério PúblicoJ 

b) à Casa 'q.e s'\ssislência ad Menor. 
i; 

C) ao CeninJ de Referência· Especializado de 
Assistência SoCial - 'CRE.ÁS. 

d) à Deleg:'l.cia Municipal 

mi Supondo que ·unia adolescente de 15 
anos foi até uma mercearia para comprar 
um maço de cigarros,, informando que foi a 
pt!dido · da mãe que é bonhecida do dono do 
estabelecimento e faz uso de cigarros, o 
responsável pelo estabelecimento deve: 

a)
1 

vlnder o prOduto para a adolescente, caso tenha 
a certeza de que o cigano será consumido pela mãe 
da a.;tolescente. 

b) não vender,: pois d~ ~cordo coril o ECA, é' 
proibida à_ .. ven?a. de .p;rodutos que possam 
1::ausar dependência Í1Sida 1ou psíquica a crianças 
e adolescente~. 

c) vender, pois de acordo com o ECA essa decisão 
compe1te aos pais ou respornável. 

' d) comunicar a situação <lo Conselho Tutelar, após 
vender o produto à adolescente. 

m Os pais de quatro crianças, entre elas, 
uma com deficiência, decidiram não vacinar 

::~l~!::~~::;:!ºo e;:é~~:!::c!i:::~:ud: 
vacinação das · crianças contra o sarampo 
para evitar problemas de saúde futuros. 
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Nesse caso, conforme o Art. 14, parágrafo 1 ° 
do ECA, os pais: 

a) devem vat,1nar ap~nm; a Criança com deficiência, 
pois con:ei:n o risc(? 8.c perder sua: guar:da caso não 
cumpram a recom~dação ' 

b) não devem yp-cinar as crianças, pois a vacinação 
é escolha dos pais/ mesmo que , o médico 
rccomen'de a vacinação. · 

e} devem vacinar as crianças, pois é obrigatória 
a . vacinação das criallçaS rioS :casos 
recomendados pelas autoti,dades santtárias. 

d) devem yacinar apenas após o Conselho Tutelar 
e_xpedir advertência, µ'ois caJ?e ao órgão decidir as 
divergências familiares e 'insfüucionais. 

m A diretor~· 'de um Centro de Educação 
Infantil, foi informada por uma 1professora 
de suspeita· que -~m de seus aluno.s esteja 
sofrendo maus tratos 'em: casa. Ao ter 
conhecimento dessa informação de acordo 
com o ECA, a diretora deve: 

a) comunicar iº c~so a~ 1Conselho Tutelar. 

b) acio:riar a CllL'irda Municipal para a ~doçãci das 
medidas cab[veis. 

escuta e 
fis:icae 

ós pais ol.1 rcsponsáveiS para 
pois o direito à integridade 

crianças e adolescentes é de 

d) da própria deve proceder à investigação sobre o 

si! De acordo com o Art. 53 . da Lei 
Municipal ~ 0 845/2011 de Fazenda Rio 
Grande, a instaui"ação de sindicância para 
apuração de. evedtua] falta grave cometida 
por Conselheiro' Tutelar no ·deseltlpenho de 
suas funções, compete a qual órgão:. 

a) Gabi_nete ali Prefeit() ' 

b) Secret~ia Municipàl de A~sistênc~a Social 

e) Comissão,dc ~tica do Conselho TU.te1ar, 

IB ajustar o texto à página no fürillato 
Justificado e corrigir possíveis, erros de 
digitação. Quais ferramentas do Microsoft 
\\-'ord 2007 ou posterior devem ser 
utilizadas nesta ,sequência? 

a) IlustraÇões / Cabeçalho e· Rodapé) Caixa de 
'texto: 

b) I~crir
1

/ Referências/ Correspondências. 

c)i Design/ Layout / Exibir. 

d) Fonfe /Parágrafo/ Orto'grafia e Gramática. 

iiJ Em decorrência da· Pandemia 0de 
COVID-19, ,nos anos de 2020 e 2021 as 
ferramentas de i;-eu~iões virtuaiS, inclusive 
para r~alização d~ audiências, foram muito 

foº:O~!à~i:::~~à, o ci:!:;;: d:se~:ru::: 
do Sistema de ' Garantia· de Direitos· da 
Criança e do; Adolescente. Qual a 
alternativa que c.órresponde · a exemplos de 
aplicativos de' rJuniõés virtuais'! 

a) Mozilla e Safari. 

b) G-Oogltl Meet, Zoom, Microsoft Teams. 

e) Word, Excel, Power Point. 

d) Can,Ta e Youtube. 

D Qual a aJternativa que corresponde a um 
"browser" ou navegador para internet? 

a)woro -

d) Polícia Civil. 

si] A Lei Municip'al Nº~45/2011 de Fazenda 
Rio Grande e suas. alterações, determina 
que j o C::\fDCA é um órgão deliberativo e 
conÍ:rolador da Política de Atendimento da 
Criança e ,Adolescente no Município. De 
acolj'(io com seu Art. · !S o CMDCA possui 
composição paritária· da seguinte forma: 

1 

a) entidades b ad~lcscentbs1. 

b) órgãos ,. governamentais e órgãos não-
governamentais. 

e) conselho tutelar e entidades. 

d) secretatjas de governo e conselho tuielar. 

iJ De acordo com o Ary. 3 da Lei Mun.icipal 
Nº845/2011 do município de Fazenda Rio 
Grapde, a política mllnicipal de promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente, ser~ forinulada, executada e 
fisc~l~zada por quais ó~ãos municipais: 

a) Conselho Municipal d9s Direitos da Criança 
e · do AdOl~sccntc e C~nselho Tutelar dos 
Direitos da Criallça e dó Ado~escente. 

b) Conselho ~~tadu~l dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e Conselho Municipal de Assistência 
Social 

c) Conselho Municipal :de Assistência Social e 
Secretaria ~unicipal de Assistência Social. 

d), Secretaria Municipal! de Assistência: Social e 
G?binete do Prefeito. 

LL= INFORMÁTICA 

mi Um ;Conselheiro T[Utelar precisa enviar 
um 1ofício para o Ministério Público. Para 
adequar, documento ao padrão de 
comunicaç*o fqrmal utjlizando o Microsoft 
\Vord ele pl'ecisa altet'ar a letra para· "Arial 

c)Chrnrue '~ 

d) Pits'ta de trabalho 

BiJ Um Cons~lbeiro Tutelar preci~a mandar 
uma tabela., com os atendimentos por idade 
e tipo de violêiicia/negligência atendidas no 
trimestre paq o CMDCA. Qual das 
alternativas abaixo· trata-se de um 
programa que é compOsto por planilhas e 
pode apoiar a elaboração· de tabelas de 
forma ágil: 

a): Excel Ell8 
b) PowerPoint • 

c)TlkTok IJ 
d)Adoh<; mi 

!'li!A presi~ent~/cooráe~adora do Conselho 
Tutelar irá e:Q:viar um arquivo cOm oficio em 
anexo, comU.nicalldo ao C:MDCA a escala de 
férias dos; conselheiros para o ano de 2024. 
Qual a ferramenta de envio de 
correspondências eletrônicas que permite 
além de inserir o assunto, inserir texto, 
assinatura e incluir anexos. 

a)
1
Dropbox. 

b) Canva. 

e) Efm,til. 

d) Fax. 

CMDCA 

Gabarito Oficial 

ARAUJOASSESSORlA,CONSULTORIA, 
CAPACITAÇÃOEDESENVOLVlMENTODE ' 

('.ROJETOSSOCIAISLTDA. 

Prova teórica pa~a ~s candid?tos ao Conselho Tutelar de Fazenda Rio Grande, gestão 
2024-2028. 

RESOLUÇÃO Nº 017/2023 

CMDCA 
ConselhoMunicipal dosDirfitosda 

CriançaEdoAdolesnnt;: 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando a 

deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 05 de julho de 2023, 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar a alteração da composição da Comissão de Ética do Conselho Tutelar dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, composta pelos seguintes: 

NOME REPRESENTATIVIDADE INSTITUIÇÃO 

Geliane Quemelo Conselheira Titular Sociedade Civil- Escola Social Marista- Ir Henri 
Angélica Silva dos Santos de Conselheira Titular Sociedade Civil- CADI- Centro de Assistência e 
Faria Desenvolvimento Integral 
Maria Carolina Pelanda Lutfi Conselheira Titular Governamental- Secretaria Municipal de Saúde 

Fabiana Palinger Conselheira Titular Governamental- Secretaria Municipal de 
Andrcczevecz Assistência Social 
Dione Maria de Oliveira do E. Conselheira Titular Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Santo Adolescente 
Eliane Regina Mendes do~ Conselheira Titular Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Anjos Adolescente 

Art. 2º - Fica nomeada como Presidente da Comissão Angélica Silva dos Santos de Faria e 

Geliane Quemelo como Secretária. 

Art. 3º ....'. Esta re~olução entra em vigor na data de sua publicação. 

·rrt ... : í~ .o - v,, .. ,-. 
'. ·- ,;-~ 1._(,..,.,A../4~t·~- ;:;!lf,,.,.,J:'-1__,_,_ /..._\.,~-
Maria Carolina Pelanda Lutfi · 

Preside'nte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Con~lhoMunicipa ldcsOire ito,daCrlançaedoAdolescente 
Ruo:TenenteSandrnLuitKampa,182-Pionelro1 -Cep:83.823--090- Fa zendaRloGrande - PR 

Fones:36()5-7642/3508-7640 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E TURISMO
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

AUTORIZAÇÃO N°08/SMDE/DA.

No uso das atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do 
Departamento  de Agricultura,  AUTORIZO,  o  fornecimento  de calcário  para o produtor 
rural EDINILSON ROIKA, CPF. 111.052.799-36. 

A quantia de 160 (cento e sessenta) sacos  de calcário dolomítico.

Obs.:
Análise de solo: 1773/2023: Dosagem – 1,1 t/ha de calcário dolomítico.

Fazenda Rio Grande, 23 de junho de 2023

_______________________ 
Tiago Henrique Wandscheer

 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

 Decreto 6238/2022

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

CMDCA 
CtiMçatdoAdolrscrnlE 

RESOLUÇÃO N' 18/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Municipal Nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando as deliberações 

deste Conselho, em reunião ordinária realizada no dia 05 de julho de 2023. 

Resolve: 

Art. 1º- Aprovar a composição da Comissão Permanente de Registros, Fiscalização e 

Monitoramento de Entidades, Programas e Projetos de Atendimento a Criança e/ou Adolescente, 
composta pelos seguintes: 

NOME INSTITUIÇÃO 
.'\ngélica Silva dos Santos de Faria Sociedade Civil- Centro de Assistência e Desenvolvimento 

Integral- CADI 

Geliane Quemelo Sociedade Civil- Escola Marista Ir. Henri 

Josilane Cristina dos .'\njos Governamental- Secretaria Municipal de Saúde 

Andrea Cristina Haas Governamental- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de julho de 2023. 

~, n~<-- c;-.-12=-~~ 'l..rL7 ,~L<- /~:;!J, . 
Ma.ria Carolina Pelanda Lutfi r 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e doAdolesçenu, 
Rua:TenenteS;rndrol.uizKampa,182-Pioneiros - Ce~:83.823-090-FazendaRioGronde-PR 

Fone~: 3608-7642/3508-7540 

CMDCA 
ConsElhoMunici oa l dos Diieitosd~ 

(l iançaEd,AdclESCrntE 

RESOLUÇÃO N' 19/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Municipal Nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando as deliberações 

deste Conselho, em reunião ordinária realiz.ada no dia 05 de julho de 2023. 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar a Comissão Provisória de Revisão da Lei e Regimento Interno do 

CMDCA, que será composta pelos seguintes membros: 

NOME 

Geliane Quemelo 

Angélica Silva dos Santos de Faria 

André Rig,oni Caminski 

Geonice Luiza Moreira 

Josilane Cristina dos Anjos 

Maria Carolina Pelanda Lutfi 

Josiane dos Santos Kwiatkowiski 

INSTITUIÇÃO 

Sociedade Civil- Escola Social Marista- Ir Henri 

Sociedade Civil- CADI· Centro de Assistência e 
Desenvolvimento Integral 

Sociedade Civil- Coletivo Inclusão 

Governamental- Secretaria Municipal de Educaçt!.o 

Governamental- Secretaria Municipal de Saúde 

Governamental- Secretaria Municipal de Saúde 

Governamental- Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e 
Renda 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de julho de 2023. 

1h~~-;._ C--,,&~~~- v;r~ffe-i:.~, . 
Maria C11.roli.11a Pelanda Lutfi r 

Preside'nte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - C::vlDCA 

Fazenda Rio Grande. Paraná 

ConselhoMuniclpaldosDireitot d1 Crlança e doAdole1çentc 
Rua:TenenteSandroLuizKampa,182-Pionelro~-Cep:83823-090-FiZendaRloGrande-PR 

fones, 3608-7642/3608-7640 
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